LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°4.769, DE 9 DE SETEMBRO DE 1965
(Vide Lei n°®7.321, de 13/6/1985)

Dispde sobre o exercicio da profissdo de
Técnico de Administracdo, e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e poi@@o a seguinte

Art. 3° O exercicio da profissdo de Técnico de Audstiacao € privativo:

a) dos bacharéis em Administracdo Publica ou deré&sap, diplomados no
Brasil, em cursos regulares de ensino superiocjabfioficializado ou reconhecido, cujo
curriculo seja fixado pelo Conselho Federal de Bdéec, nos termos da Lei n° 4.024, de 20
de dezembro de 1961,

b) dos diplomados no exterior, em cursos reguldesidministracdo, apés a
revalidacéo do diploma no Ministério da Educac&suttura, bem como dos diplomados, até
a fixacdo do referido curriculo, por cursos de baelado em Administracdo, devidamente
reconhecidos;

c) dos que, embora ndo diplomados nos termos dasaal anteriores, ou
diplomados em outros cursos superiores e de ensdio, contem, na data da vigéncia desta
lei, cinco anos, ou mais, de atividades prépriascampo profissional de Técnico de
Administracéo definido no art. 29Expressao "na data da vigéncia desta Lei" vetad p
Presidente da Republica e mantida pelo CongressioNal, em 17/11/1965)

Paragrafo unico. A aplicacéo deste artigo ndo gregua a situacdo dos que, até a
data da publicacédo desta Lei, ocupem o cargo deid@de Administracdo, VETADO, os
quais gozarédo de todos os direitos e prerrogagistabelecidos neste diploma legal.

Art. 4° Na administracao publica, autarquica, VETAR® obrigatoria, a partir da
vigéncia desta Lei, a apresentacdo de diploma dshaBal em Administragdo, para o
provimento e exercicio de cargos técnicos de adimawgido, ressalvados os direitos dos atuais
ocupantes de cargos de Técnico de Administragao.

8§ 1° Os cargos técnicos a que se refere este adar§o definidos no regulamento
da presente Lei, a ser elaborado pela Junta Exacuats termos do artigo 18.

§ 2° A apresentacdo do diploma nédo dispensa aapéesde concurso, quando
exigido para o provimento do cargo.



LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 7.321, DE 13 DE JUNHO DE 1985

Altera a denominacédo do Conselho Federal e
dos Conselhos Regionais de Técnicos de
Administracéo e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,

Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneioisa a seguinte Lei:

Art. 1° O Conselho Federal de Técnicos de Admimisto e os Conselhos
Regionais de Técnicos de Administracdo passam anuear-se Conselho Federal de

Administracédo e Conselhos Regionais de Administraggspectivamente.

Paragrafo unico. Fica alterada, para Administradadenominagcdo da categoria
profissional de Técnico de Administracéo.

Art. 2° Serdo averbadas, a margem das transcrigg@escricoes nos Registros de
Imdveis, nas quais figurarem os nomes do Consediterial ou do Conselho Regional de
Técnicos de Administracdo, as alteracdes decogelgsa Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de suaigag@o.

Art. 4° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Brasilia, em 13 de junho de 1985; 164° da Indepsndé& 97° da Republica.



